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ATA DA 5' REUNIÃO EXTRAORDINA DE 1997

AOS VINTE E TRÉS DIAS DE SETEMBRO DE 1997, AS

14:30 HORAS, NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PRAIA GRANDE, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, ONDE

ESTAVAM PRESENTES OS REPRESENTANTES DOS

MUNICIPIOS: MAIA, JOÃO CARRASCO, LÁZARO RODRIGUES,

ANTONIO AFREDO DE FREITAS, FLÁVIO CORRËA; OS

REPRESENTANTES DO ESTADO: JOSELUIZ GAVA, PEDRO CARMO

DE BARTOLO, REYNALDO RIBEIRO, NELSON FONSECA,

LEONTINA S. DOS SANTOS, SÉRGIO FRATE, FRANCISCO

FELIPELLI; E OS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIE

JOSÉ SANTOS SILVA JR. LAUDELINO LIMA, JOSIANE

MARIA CAETANO, ZULMA DOS SANTOS, CELSO GARAGNANI,

JOEL CORREA IR. RUBENS P. DOS SANTOS, ÉLIO LOPES,

AMÉLIA C. PONTE, NITO NUNES, ADILSON SOTO BARREIRO,

FRANCISCO PIRES, JOSÉ NILTON DE OLIVEIRA, ALBERTO

HIGINO DE ASSIS, ALFREDO S. DE MOURA, EDITH BADINI,

CONDESSAR F. DE OLIVEIRA, FRANCISCO TORQUATO, LUIS

SCORES DE LIMA E REGINA CHIRICO, FOI REALIZADA A

QUINTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 1977, DO CBH-BS,

QUE FOI INICIADA PALO VICE-PRESIDENTE, ENG -' CELSO,

NA FUNÇÃO DE PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, AGRADECENDO

A PRESENÇA DE TODOS E PEDINDO AO SECRETÀRIO

EXECUTIVO, QUE FIZESSE A LEITURA DO EDITAL DE CONVOCACAO

0 SECRETÁRIO FEZ A LEITURA DO EDITAL, QUE CONSTAVA A

SEGUINTE ORDEM DO DIA 1) ABERTURA; 2) LEITURA E

APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR; 3) COMUNICADOS DA

SECRETARIA EXECUTIVA; 4) DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DAS

EMENDAS AO PROJETO DE LEI DA COBRANÇA PELO USO

DA ÁGUA; 5) ENCERRAMENTO EM SEGUIDA O

PRESIDENTE CONSULTOU O PLENÁRIO QUANTO A LEITURA DA ATA

O QUE FOI DISPENSADA, TENDO EM VISTA QUE ERA DO

CONHECIMENTO PRÉVIO DE TODOS COLOCADA A ATA EM

DISCUSSAO O REPRESENTANTE DA ELETROPAULO, ENG*

SÉRGIO, SOLICITOU QUE FOSSE FEITO UMA CORREÇÃO NO

TEXTO, AFIRMANDO QUE A USINA HENRY BORDEN, ESTÁ EM

FUNCIONAMENTO E NAO DEPENDE DO TESTE DE

BOMBEAMENTO APÓS A SOLICITAÇÃO, FOI VERIFICADO O QUORUM,

E EM SEGUIDA APROVADA A ATA POR UNANIMIDADE, COM

A DEVIDA CORRECAO PROSSEGUINDO, O SECRETÁRIO FEZ A

LEITURA DAS CORRESPONDËNCIAS RECEBIDAS PELO

COMITË, E REITEROU QUE A ENTREGA DA FACHA RESUMO,

ANEXO 1, PARA AS SOLICITACOOES DE RECURSOS DO

FEHIDRO, DEVERÃO SER FEITAS ATE O DIA 15 DE OUTUBRO

PREXIMO. ENFORMOU TAMBÉM, QUE HOUVE

SUBSTITUIÇÃO DO REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS

MORADORES E TRABALHADORES DA BAIXADA SANTISTA,

PELO SR. CONDESSAR FERNANDES DE OLIVEIRA. DANDO

SEQÜËNCIA A PAUTA, O PRESIDENTE COLOCOU EM

DISCUSSÃO AS DEZ EMENDAS APRESENTADAS PELA

ASOCIACAO DOS MORADORES E TRABALHADORES DA

BAIXASANTISTA E AS ONZE EMENDAS APRESENTADAS

PELO CIEISP, SOBRE O PROJETO DE LEI DA COBRANÇA PELO

USO DA AGUA, APRESENTADO PELO COHL COMO SE'

TRATAVAM DE MUITAS EMENDAS, O PRESIDENTE SUGERIU

QUE FOSSEM ANALISADAS INDIVIDUALMENTE, NA

SEQÜËNCIA E POR ARTIGO APÓS UM AMPLO DEBATE NA DEFESA

DE CADA EMENDA APRESENTADA, PROCEDEU-SE A

VOTACAO O SINDIGRAF SOLICITOU A INCLUSÃO DE UMA

EMENDA, EMBORA FORA DO PRAZO, PARA SER APRECIADA

O PRESIDENTE SUBMETEU AO PLENÁRIO A QUESTÃO, E A

INCLUSÃO FOI ACEITA COLOCADA EM VOTAÇÃO, A EMENDA

FOI REJEITADA POR VOLTA DAS 16:30 HORAS, COMO O

NÚMERO DE EMENDAS APELADAS AINDA ERA PEQUENO

EM RELAÇÃO AO TOTAL, O PRESIDENTE PROPÕS QUE A

REUNIÃO FOSSE PRORROGADA ATE O PRÓXIMO DIA 25, PARA

ENTÃO PODER ANALISAR TODAS AS EMENDAS 0 PENARIA

APROVOU A SUGESTÃO, FICANDO DELIBERADO QUE SE NA

PRORROGAÇÃO, NAO HOUVESSE QUORUM SUFICIENTE PARA

AS APROVAÇÕES, AS EMENDAS APROVADAS NESTA DATA,

SERIAM ENCAMINHADAS AO CORHI EM NOME DO

COMITÊ, PORÉM, AS NAO APRECIADAS TAMBÉM SERÃO

ENCAMINHADAS, MAS SERFI O PARECER DO COMITE

APÓS A APRECIAÇÃO DE ONZE EMENDAS, O PRESIDENTE

PROPÕS A INTERRUPÇÃO DA REUNIÃO, AS 17:30 HORAS,

COM A CONCORDÃNCIA DE TODOS OS PRESENTES NESTA

PRIMEIRA PARTE DA REUNIÃO, FORAM APROVADAS CINCO

EMENDAS PROPOSTAS PELA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES

E TRABALHADORES DA BAIXÃDA SANTISTA, COMO SEGUE:

ART. 3' SUBSTITUTIVA (DE INTERESSE PÚBLICO, QUE
-

SEJAM DE INICIATIVA PÚBLICA OU PRIVADA); ART. 2 -* -

PROPOSTA 2 DO DAEE); ART. 6*

SUPRESSIVA (PROPOSTA DAEE); ART. 82 INCISO I ADITIVA

11-A RESERVAÇÃO); ART. 89 INCISO IMPEDITIVA C-A CARGA

LANÇADA, SEU REGIME DE VARIAÇÃO E SEDIMENTAÇÃO,

PONDERANDO-SE TAMBÉM FORAM APROVADAS 3

EMENDAS PROPOSTAS

PELO CIESP, COMO SEGUE: ART. 62 PROPOSTA

(ACRESCENTA PARÁGRAFO - A QUOTA-PARTE DEVERÁ

RESPEITAR O LIMITE DE 10%, REFERENTES AS DESPESAS DE

CUSTEIO E PESSOAL DE CADA BACIA); ART. 29 E 62

(SUPRIME PROPOSTA 2 DAEE); ART.

(0 MODO E A PERIODICIDADE DA

COBRANÇA, OBEDECIDOS OS PRECEITOS GERAJE

PELO REGULAMENTO DESTA LEI SERÃO PROPOSTOS

PELOS COMITËS DE BACIA, EM FUNÇÃO DE SUAS

PECULIARIDADES E CONVENIENCIASINTEGRANDO A

PROPOSTA QUE TRATA O ITEM II DO ART. 59); DURANTE A

APRECIAÇÃO DA EMENDAS, FOI REJADA UMA EMENDA

DE CADA PROPONENTE E UMA RETIRADA PELO CIESP

REINICIANDO A REUNIÃO NO DIA 25 DE SETEMBRO, AS

14:45 HORAS, O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, ENG CELSO,

SOLICITOU A VERIFICAÇÃO DO QUORUM NAQUELE INSTANTE

FOI CONSTATADO QUE NAO HAVIA O NÚMERO SUFICIENTE

DE VOTOS PARA AS DELIBERACOES 0 PRESIDENTE ENTÃO,

CONSIDERANDO QUE NAO PODERIA DELIBERAR SOBRE O

ASSUNTO EM PAUTA, DECLAROU ENCERRADA A REUNIÃO

POR FALTA DE QUORUM, AS 15:00 HORAS, FICANDO ENTÃO,

SUSPENSA A ANÁLISE DAS DEZ EMENDAS QUE NAO FORAM

APRECIADAS PELO PLENÁRIO NA PRIMEIRA PARTE DA

REUNIÃO, MAS QUE SERÃO ENVIADAS AO CORHI PARA

ANÁLISE, JUNTAMENTE COM AS APRECIADAS PELO

COMITE

DELIBERAÇÃO CBH-BS 06, DE 29-10-97

APROVA

DE ENTIDADES CIVIS",

JUNTO AO CBH-BS

0 COMITÉ DA BACIA HIDROGRÁFICA DA BAIXADA

SANTISTA CBH-BS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO O ARTIGO 24, INCISO III DA LEI 7663,

DE 30/12*1;

CONSIDERANDO A, DELIBERAÇÃO CRH N 2 02/93,

ARTIGO 24, PARÁGRAFO UNICO, INCISO III

CONSIDERANDO O ARTIGO 82 PARÁGRAFO 3-* DO,

ESTATUTO DO CBH-BS QUE ESTABELECE QUE A SECRETARIA

EXECUTIVA DEVERÁ MANTER PERMANENTEMENTE ABERTO

O PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES CIVIS

ORGANIZADAS, SEDIADAS OU REPRESENTADAS E SANTAS

NA BACIA HIDROGRAFICA DA BAIXADA SANTISTA DELIBERA:

ARTIGO 1* - FICA APROVADA A FICHA CADASTRAL

PARA CREDENCIAMENTO DA SOCIEDADE CIVIL,

UNTO AO CBH-BS, PARA AS ENTIDADES CIVIS

LEGALMENTE ORGANIZADAS E CONSTITUÍDAS, SEDIADAS OU

REPRESENTADAS E ATUANTES NA REGIÃO DA BAIXADA

SANTISTA, CONFORME MODELO ANEXO

ARTIGO 22 - QUALQUER ENTIDADE CIVIL LEGALMENTE

ORGANIZADA CONSTITUÍDA, PARA SER INDICADA PELO

FÓRUM DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL, COMO

REPRESENTANTE JUNTO AO COMITÉ, DEVERÁ ESTAR

OBRIGATORIAMENTE CADASTRADA NA SECRETARIA EXECUTIVA DO CBH-BS

ARTIGO 32 - ESTA DELIBERAÇÃO ENTRA EM VIGOR NA

DATA DA APROVAÇÃO PELO CBH-BS

RCHA PARA CADATRAMENTO

SOCIEDADE CIVIL

1. NOME DA ENTIDADE: ............................................

2. ENDEREÇO: ............................................................

MUNICIPIO: ...............................................................

BAIRRO: .....................................................................

CEP .........................................................................

TELEFONE: ( ) ..................FAX ( ) ......................

3. POSE C.G.S. SIM ( )

NAO ( ) N' ......................................................

4. DATA DA FUNDAÇÃO: ..........J.............................

5. NÚMERO DE ASSOCIADOS: ..................................

6. MUNICÍPIO(S) ONDE STUA:

7. TEM ESTATUTO REGISTRADO EM CARTÓRIO?

SIM NAO

8. A ATA DA ÚLTIMA ELEIÇÃO DA DIRETORIA ESTÁ

DEVIDAMENTE REGISTRADA EM CARTÓRIO7

SIM NAO...........

9. ENTIDADE REPRESENTANTE DA SEGUINTE CATEGORIA

ERSTE O CBH-BS: (ASSINALAR UMA

USUÁRIOS DAS •GUAS- USO DOMÉSTICO FINAL

(USUÁRIOS DAS AGUAS - USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

UNIVERSIDADES E INSTITUTOS

ENTIDADES DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

ENTIDADES SINDICAIS E DE TRABALHADORES

ISOLACOES TÉCNICAS ESPECIALIZADAS

ENTIDADES COMUNITÁRIAS E MOVIMENTOS POPULARES

ENTIDADES DE DEFESA DOS DIREITOS CIVIS

ENTIDADE DE CLASSE DE PROFISSIONAIS LIBERAIS

10. DIRIGENTE RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE:

NOME: ...................................................................

CARGO:
...................................................................

ENDEREÇO:
..............................................................

TELEFONE .U...........................................

FAX U.....................................................

LOCAL: ................................................................

......................................................

DE SAO PAULO

RUA DA REITORIA, 109 - CIDADE UNIVERSITARIA - F: 818-4244

PORTARIA GR 3090, DE 6-11-97

ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA O DESENVOVIMENTO

ACERVOS DAS BIBLIOTECAS DO SISTEMA

INTEGRADO DE BIBLIOTECAS DA UNIVERSIDADE DE

SAO PAULO

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, USANDO

DE SUA S STRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO A

NECESSIDADE DE ESTABELECER DIRETRIZES PARA O

DESENVOLVIMENTO DOS ACERVOS DAS BIBLIOTECAS DO SISTEMA

INTEGRADO DE BIBLIOTECAS DA UNIVERSIDADE DE SAO

PÁULO - SIICUSP BAIXA A SEGUINTE

PORTARIA:

ART. 1 O - AS DI RETRIZES PARA OAB-DESENVOLVIMENTO

DE ACERVOS DEVERÃO SER APLICADAS A MANUTENÇÃO E A

TUALIZACAO DAS COLEÇÕES BIBLIOGRÁFICAS DAS

COMPONENTES DO SIICUSP POR MEIO DO

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE LIVROS E OUTROS MATERIAIS

NAO PERIÓDICOS, DO PROGRAMA DE ASSINATURA DE

PERIÓDICOS, AMBOS MANTIDOS PELA REITORIA DA USP

(RUSP), E DE OUTROS RECURSOS COMPLEMENTARES

CITADOS NA PRESENTE PORTARIA

PARÁGRAFO ÚNICO - AS COLEÇÕES DAS BIBLIOTECAS

INTEGRANTES DO SIICUSP DEVERÃO ESTAR VOLTADAS AO

ATENDIMENTO DAS EMATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E

EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE

ART. 2O - AS AQUISIÇÕ•NO MERCADO NACIONAL *

NO ESTRANGEIRO, COM RECURSOS ORIUNDOS DOS

PROGRAMAS CITADOS NO ART. LO, BEM COMO AQUELAS

•ROVENIENTES DE RECURSOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS,

DEVERÁO SER REALIZADAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO

VIGENTE E SEGUIR AS NORMAS DA RUSP QUANTO A

PRESTAÇÃO DE CONTAS FASCAL E PATRIMONIAL

* 1O - AS AQUISIÇÓES ORIUNDAS DE DOAÇÃO E

PERMUTA TAMBÉM SEGUIRÃO AS NORMAS DA RUSP PARA

PRESTAÇÃO DE CONTAS PATRIMONIAL

* 20 - DEVERÃO SER OBSERVADOS OS PRAZOS

ESTABELECIDOS PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS FISCAL E

PETRIMONIAL DAS AQUISIÇÕES EFETUADAS

ART. 30 - OS RECURSOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RECEBIDOS PELAS UNIDADES, PROVENIENTES DE AGENCIAS

FINANCIADORAS E DE EMPRESAS DE CAP!TAL PRIVADO,

DENTRE OUTRAS, E DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE MATERIAL

BIBLIOGRAFICO DEVERÃO SER UTILIZADOS DE ACORDO COM

AS DIRETRIZES PARA O DESENVOLVIMENTO DE ACERVOS

DAS BIBLIOTECAS DO SIBELIUS

ART. 4O CABE AO DEPARTAMENTO TÉCNICO DO SIBI
-

DIBI JUNTAMENTE COM O CONSELHO SUPERVISOR

DO SIBI, REALIZAR PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA ANUÁL PARA

OS PROGRAMAS CITADOS NO ART.O. APÓS APROVAÇÃO

PELA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÓNIO (COPI,

DA RUSP, DEV.ERA.DESTNAR OS •C•URSOSA SEREM

LIZADO NO PEDODO, PARA CADA BIBLIOTECA DO SISTEMA,

DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DEFENIDOS PELO CONSELHO

SUPERVISOR DO SIBI

ART. 5O - PARA A UTRIZAÇÃO DOS RECURSOS DO

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE LIVROS E OUTROS MATERIAIS

NAO PERIÓDICOS CABERÁ AS BIBLIOTECAS DO SISTEMA:

A) ENCAMINHAR AO DTSBI A RELAÇÃO DAS OBRAS

SELECIONADAS, A SEREM ADQUIRIDAS NO ESTRANGEIRO,

EM CONFORMIDADE COM OS PROCEDIMENTOS

ESTABELECIDOS PELA RUSP;

B) PROVIDENAR JUNTO AS RESPECTIVAS UNIDADES

DE ORIGEM A AQUISIÇÃO DE OBRAS NO MERCADO

NACIONAL

ART. 60 A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO PROGRAMA
-

DE ASSINATURA DE PERIÓDICOS, DESTINADOS A

RENOVAÇÃO ANUAL DOS TÍTULOS DOS PERIÓDICOS, QUE

CONSTITUEM NÚCLEO BÁSICO DAS COLEÇÕES DASBIBLIOTECO

SERÁ EFETUADA PELO DIBI DE ACORDOCAS COM OS

)ROCEDIMENTOS DETERMINADOS PELA RUSSE

ART. 7O - PARA O DESENVOLVIMENTO DAS COLEÇÓES

BIBLIOGRÁFICAS, AS BIBLIOTECAS INTEGRANTES DO SIBI/

USP DEVERÃO TER A VISÃO DO ACERVO GLOBAL DA USP

OBSERVANDO A DISPONIBILIDADE DE ACESSO AOS TIRULOS

EXISTENTES

PARÁGRAFO ÜNICO - CABERÁ AO DIBI E AS

BIBLIOTECAS COMPONENTES DO SISTEMA INCREMENTAR

MECANISMOS DE COOPERAÇÃO E INTERCÅMBIO COMO

FORMAS DE COMPARTILHAR O USO DOS ACERVOS DO

SIBELIUS

ART. 8O - CADA BIBLIOTECA DEVERÁ ELABORAR SUA

PRÓPRIA POLITICA INTERNA DE DESENVOLVIMENTO DO

ACERO DE ACORDO COM AS ESPECIFICIDADES DA ÁREA

EM QUE ATUA E EM CONSONÁNCIA COM AS DIRETRIZES DE

DESENVOLVIMENTO DE ACERVOS DAS BIBLIOTECAS DO

SIBISA

PARÁGRAFO ÚNICO A POLÍTICA INTERNA DE

DESEN-

VOLVIMENTO DE ELABORADA PELA BIBLIOTECA,ACERVO,

DEVERÁ APROVADA COMISSÃO DE BIBLIOTECASER POR SUA

ART. 9O CADA BIBLIOTECA DEVERÁ DEFINIR SEU
-

NÚCLEO BÁSICO DE COLEÇÃO E ESTABELECER CRITÉRIOS

SELECIONAR DENTRO DAESPECIFIAREA NOVOS TÍTULOS,

DADA DA ÁREA EM QUE ATUA

ART. 10 - O DESENVOLVIMENTO E A MANUTENÇÃO DO

ACERVO SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA BIBLIOTECA,

COM ACOMPANHAMENTO DA COMISSÃO DE BIBLIOTECA E

OUVIDOS ESPECIALISTAS DA AREAOS

* 1O - COMPETE AOS RESPONSÁVEIS PELA BIBLIOTECA

REABITAR AVALIAÇÕES PERIÓDICAS DOS ACERVOS, COM A

FINALIDADE DE MANTER A SUA CONSISTËNCIA, DE ACORDO

COM SUA POLÍTICA INTERNA DE DESENVOLVIMENTO DE

ACERVO

* 2O - DEVERÃO SER EVITADAS AQUISIÇÕES DE LIVROS

MATERIAIS NAO PERIÓDICOS EXISTENTESE OUTROS EM

OUTRAS BIBLIOTECAS DO MESMO "CAMPUS" DA USP E

QUE POSSAM SER OBTIDOS, COM RAPIDEZ E FACILIDADE,
.

*OR MEIO DE INTERCAMBIO

* 3O - CABERÁ AS BIBLIOTECAS ASSEGURAR ANÅO

DUPLICAÇÃO DE ASSINATURA DE TÍTULOS DE PERIÓDICOS

DENTRO DO MESMO "CAMPUS", EXCEÇÃO FEITA AS OBRAS

DE REFERENOVA DE DIVULGAÇÃO CIENTIFCAE

* 4O A UNIDADE INTERESSADA EM MANTER
DUPLI

CAÇÃO DE ASSINATURA DE PERIÓDICO DEVERÁ APRESENTAR

JUSTIFICATIVA A SER SUBMETIDA AO CONSELHO

SUPERVISOR DO SIBI, PAUTADA EM ESTUDO DE USO E NA

NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DO TÍTULO EM SEU

NÚCLEO BÁSICO DE COLEÇÃO DA SUA BIBLIOTECA

* 5O A AQUISIÇÃO, POR COMPRA, DE TÍTULOS NOVOS
-

DE PERIÓDICOS SO SERÁ EFETUADA EM SUBSTITUIÇÃO A

OUTRA OU OUTRAS ASSINATURAS DO ACERVO, DE IGUAL

VALOR EM SEU TOTAL, APÓS APROVAÇÃO PELO CONSELHO

SUPERVISOR DO SLBI.

AOE 11 - A AQUISIÇÃO DE TÍTULOS DE PERIÓDICOS

EDITASSEM MAIS DE UM SUPORTE FÍSICO, A SABER, EM MEIO

ELETRÒNICO, EM CD-ROM, EM PAPEL, DENTRE OUTROS,

DEVERÁ SER SUBMETIDA A APRECIAÇÃO DO CONSELHO

SUPERVISOR DO SIBI, PARA AS DEFINICOES PERTINENTES A

ESSA AQUISIÇÁO EM NÍVEL SISTEMICO

ART. 12 - AS AQUISIÇÕES, POR DOAÇÃO, DE LIVROS E

PERIÓDICOS DE INTERESSE DA BIBLIOTECA DEVERÃO SER

INCENTIVADAS, PRINCIPALMENTE NO QUE SE REFERA AS

BNAO COMERCIALIZADAS GOVERNAMENTAISE AS

ART. 13 - A ACEITACAO DE MATERIAL RECEBIDO POR

DOAÇÃO ESTARÁ SUJEITA AOS CITENOS ESTABELECIDOS NA

POLÍTICA INTERNA DE DESENVOLVIMENTO DE ACERVO DE

CADA BIBLIOTECA, CABENDO A ELA A DECISÃO DE

INCORPORAFEPASA OU DESCARTAR ESSE MATERIAL

PARÁGRAFO UNICO - DOAÇÕES QUE POSSUAM

EXIGÉNCIAS ESPECÍFICAS PARA SUA INCORPORAÇÃO AO

ACERVO DEVERÃO SER SUBMETIDAS A APRECIAÇÃO DA

COMISSÃO DE ACERVOS NOTÓRIOS, ESTABELEIDA JUNTO A

COMISSÃO DE PATRIMÓNIO CULTURAL DA USP PELA

PORTARIA GR 3.012, DE 27/6/96, APÓS OUVIDA A DIREÇÃO

DA UNIDADE DE ORIGEM DA BIBLIOTECA

ART. 14 - A INCORPORAÇÃO AO ACERVO DE MATERIAIS

ADQUIRIDOS POR PERMUTA ESTARÁ SUJEITA AOS CRITÉRIOS

ESTABELELCIDOS PELA BIBLIOTECA, EM SUA POLÍTICA

INTERDE DESENVOLVIMENTO DE ACERVO

PARÁGRAFO ÚNICO - A PERMUTA COM PUBLICAÇÓES

GERADAS PELA UNIDADE DEVERÁ SER INCENTIVADA,

OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NAO DISPONIVEIS

COMERCIALMENTE EOU DE INTERESSE DA BIBLIOTECA

ART. 15 0 DESCARTE DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO,
-

OBJETIVANDO DESENVOLVIMENTO ADEQUAÇÃO DO
O E

ACERVO, DEVERÁ SER REALIZADO EM CONFORMIDADE COM

A POLITICA INTERNA DA BIBLIOTECA E COM APROVAÇÃO DE

SUA COMISSÃO DE BIBLIOTECA,

* LO PARA EFETUAR DESCARTE DE MATERIALO
-

DEVERÃO OBSERVADAS FORMALIDADESSER AS

COM AS
LEGAIS, DE ACORDO ORIENTAÇÕES DA SEÇÃO DE

CONTABILIDADE PATRIMONIAL DA RUSP

* 2O CABERÁ A BIBLIOTECA DAR CIENCOIA DIBI
- AO

SOBRE O DESCARTE EFETUADO

ART. 16 OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELO
-

CONSELHO SUPERVISOR DO SIBI

- EM NA
ART. 17 ESTA PORTARIA ENTRARÁ VIGOR DATA

DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRÁRIO (PROT USP N 2 97.5.3117.69.9).

RETITICAÇÃO DO K.O. DE 4-11-97

NA PORTARIA GR 3088/97, LEIA-SE: ...PELA PORTARIA

DEPACHOS DO REITOR

DE 5111/97

RATIFICANDO

OS ATOS DECLARATÓRIOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO,

DE ACORDO COM O ARTIGO 26 DA LEI 8666/93:

UNIDADE INTERESSADA: INSTITUTO OCEANOGRÁFICO;

CONTRATADA: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE

SAO PAULO - COSESP; PROC. USP *)'/.1,481.21.0;

OS ATOS DECLARATÓRIOS DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO 26 DA LEI 8666/93:

UNIDADE INTERESSADA: EDUSP; CONTRATADA: VERA

PEDROSAE PROC. USP 97.1.39626.1.4;

UNIDADE INTERESSADA: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO;

CONTRATADA: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA; PROC. USP

97.1.1643.62.0;

UNIDADE INTERESSADA: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO;

CONTRATADA LIFEMED PRODUTOS MÉDICOS COMÉRCIO

LTDA; PROC. USP 97.1.1661.62.9;

UNIDADE INTERESSADA: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO;

CONTRATADA ZENECA FARMACÉUTICA DO BRASIL LTDA;

PROC. USP 97.1.1669.62.0;

UNIDADE INTERESSADA: EDUSP; CONTRATADO:

CARLOS ALBERTO CERQUEIRA LEMOS; PROC. USP

97.1.39977.1.1;

UNIDADE INTERESSADA: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO;

CONTRATADA: CALGIMED EQUIPAMENTOS
PARA

ELETROMEDICINA E ENGENHARIA LTDA; PROC. USP

97.1.1599.62.5;

UNIDADE INTERESSADA: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO;

ÇONTRATADA: BAXTER HOSPITALAR LTDA; PROC. USP

97.1.1549.62.4;

UNIDADE INTERESSADA: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO;

CONTRATADA: BIOMED EQUIPAMENTOS DE BIOMEDIDAS

LTDA; PROC. USP 97.1.1670.62.8;

COORDENADORIA DE

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

PROCESSO:92.1333.70.4VOL. L; 95.1.9720.1 -VOL. IL

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

CONTRATADÆ DELTA ENGENHARIA INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA.

ALTERAÇÃO: 3A

OBJETO: AJUSTE DE PRORROGAÇÃO DO DEPRAZO

VIGÉNCIA POR MAIS 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE

17.11.97.

ESCOLA DE

ENGENHARIA DE SAO CARLOS

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATOC 26/97
-

CONTRATANTE: ESCOLA DE ENGENHARIA DE

SAO CARLOS

CONTRATADA: FC CONSTRUTORA LTDA.

CONVITE N* 26/97 EXECUÇÃO DA 21 ETAPA DO PRÉDIO
-

DO EDIFÍCIO DO LABORATÓRIO DE COMBUSTÃO DO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÅNICA DA EESCLISP.

VALOR: R* 73.606,45

CATEGORIA ECON6MICA: 45.51.50

PRAZO: 120 (CENTO VINTE) DIAS CORRIDOS,E A

CONTAR DA ORDEM DE INICIO DO SERVIÇO

FACULDADE DE FILOSOFIA,

CIËNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

PORTADA DO DITATOR

DESIGNANDO NOS TERMOS DOS PARÁGRAFOS 19 E 29

DO ARTIGO 208 E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 209,

CAPITULO II DO TÍTULO VII DO REGIMENTO GERAL DA USP

ARTIGOS 46, 47, 48 E 49 DO REGIMENTO DA FACULDADE E

COM A APROVAÇÃO DA CONGREGAÇÃO, OS ALUNOS ABAIXO

PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE ALUNO MONITOR

VOLUNTÁRIO, NO 2O SEMESTRE DE 1997, JUNTO AO

DEPARTAMENTO DE QUÍMICA: ADRIANA COLETTO MORALES

E RODRIGO GUERINO STÁBELI, JUNTO A. DISCIPLINA

QUIMICA

COMUNICADO

A COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO PARA

PROVIMENTO DE UM CARGO DE PROFESSOR DOUTOR PARA O

DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA E EDUCAÇÃO, NO

CONJUNTO DE DISCIPLINA DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL,

EMITIU PARECER EM 03/10/97, HABITANDO E INDICANDO O

CANDIDATO PROF. DR. JOSÉ MARCELINO DE REZENDE

PINTO PARA OCUPAR O REFERIDO CARGO O PARECER FOI

HOMOLOGADO PELA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE

ESTADUAL DE CAMPINAS

REITOR: JOSÉ MARTINS RLH

REITORIA

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE CONSTRUÇÕES

DE LOTACOES
JULGAMENTO

A COMISSÃO JULGADORA DE PROPOSTAS JULGOU, EM

6-11-97:

DE'FIOA TOMADA DE PREÇOS 112-97, AQUISIÇÃO E

CABOS, CLASSIFICANDO AS FIRMAS ELETRICAL MERCANTIL

MATS ELETR. LTDA. MERICANO S/A IN* COND. ELETR.

BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA.

PODIUM COMI IMPORTADORA LTDA. IPCE IND. PAULISTA

DE CONDUTORES ELETR. LTDA. LAMES INDI. E COMI

S.A ALPHA MARKTEC COM. E REPR. LTD INTERBRAC

IND. COM. E REPR. LTDA. ADY-ANA COMI LTD COAN

BRASILEIRA DE MATS ELETR. S/A, PEDRO CLEMENTE *

CIA LTDA. GONFER COM. REPR. IMP. E EXP. LTDA.

LIGHTCOM COM. DE MATS: ELLER LTDA. JEMAP


